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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

rNDrcAÇÃo cMc/N"*Fq /2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Justificativa

O bairro Vila Nereu não conta com nenhuma linha de transporte público, o que
dificulta o deslocamento dos moradores para o centro da cidade, o único ponto de
transporte coletivo disponível encontra-se às margens da BR-040, distante da maioria das
residências e de difícil acesso para os moradores do bairro, visto que, ao retornarem para
casa, os passageiros precisam atravessar a via perigosa, colocando em risco sua
seguranç4.
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo que em conjunto com a Turin
TranspoÉes Ltda, empresa de transporte público da cidade, que estude a
possibilidade de criação e implantação de uma linha de transporte coletivo que
atenda especificamente o bairro Vila Nereu.


